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ESTADO DE SERGIPE
ruultrcipro DE ARETA BRANcA

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

tNExtctBtLtDADE DE LtctrAÇÃo N. 39/2018

A Secretárla de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer deste lvlunicipio nomeada
pela portaria n' 0512017 , de 02 de .laneiro de 2017, vem, em atendimento ao art. 26, caput da Lei
n" 8.666/93, apresentar Justificativa de lnexigibilidade de Licitação para a Contratação de
empresa para apresentaçâo de Shows Artísticos da Banda AviÕes do Forró para a apresentar-se
no tradjcional evento em comemoração ao 55o aniversário de emancrpaçáo política deste
Município, a ser realizado no dta 1111112018, conforme o quanto disposto neste processo

Para respaldar a sua pretensão, trago aos autos do sobredito processo peças
fundamentars proposta de serviços e documentos daqueles profissionais e da empresa. além de
o-lros e'or-errlos qLe se conslrtuem no processo em sr

Em que pêse a inviabilidade de competição, ainda assim, e rnexigívei o Processo
Licitatório em Gzào dos requisitos, todos voltados paÍa a pessoa do futuro contratado

lnstada a manifestar-me, apresento justiíicativa de inexigibi|dade de ficitaçáo sub
examine o que faz nos seguintes termos:

A Lei no 8.666/93, art. 25, lll dispÕe, ln yerbls: :.

"Art.25 - E inexigível a licitaçáo quando houver invrabilidade de
competiçáo, em especial:
()
lll - para a contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opiniáo pública "

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condrÇóes formais para a
composiçào do processo de inexigibilidade de licitaÇáo (ex vi do atl 26, patayafo único da Lei no

B 666/93) t, ras

1 - Razáo da escolna do Íornecedor ou executanle

2 - Justificativa do preço

Sabe-se que a Prefeitura de Areia Branca, por força da sua natureza JUridrca, suleita
se ao Estatuto das Licitaçôes e Contratos, máxime quando utiliza recursos provenientes da
Fazenda Pú blica.

E bem de perceber. todavia, que nem sempre é necessário, ou possivel rnstaurar-se
um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra ê licitar. no entanto, a Lei n"
B 666/93 excepciona casos em que esta é dispensável. dispensada ou inexrgivel.

A inexigibilidade de licitação pressupÕe uma situaÇão em que esta nác é viável Ou
seja, a lrcitaçáo inexigível é uma obrigação, principalmente diante das c rcunstâncias do caso
concreto e da altrvez dos bens lurídrcos a seÍem protegidos.

Assim, como se observa a lei que rege as licitaçÕes e contratos administrativos
estabelece critérios objetivos para a contração direta E é sob a óplrca desses critérios
rnFraconstrtucronais que demonstÍarei a situaçáo de rnexigibilidade de 'rcrtaÇáo que ora se
apÍesenta
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Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que sela necessário para uma
contratação direta, nos moldes do art. 25, lll da Lei de LicitaÇÕes e Oontratos. o festeiado
administrativista Jorge Ulisses Jacoby Feínandes, doutrinou:

"Para a regularidade dessa contrataÇáo direta existem trÉrs

requisitos além da rnviabilidade de competiÇâo
- que o objeto da contratação seja o serviço de um artista
profissional;
- que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo;
- que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou
pela opjnião pública " I

Analisando-se, agora, parí passu, os requisitos exigidos para se configurar a
inexigibilidade, além da inviabilidade de competiÇão, veem-se que o profissronal qu() se pretende
contratar: Banda AviÕes do FoÍó, preenche o mesmo, conforme a documentaÇáo apresentada.

Asslm. de cada um dos requlsitos preestabelecidos, temos:

- Que o objeto da contratação seja o serviÇo de um artista pÍoÍissional - A Le,
n" 6 533/78 em seu art. 20. assim define o artista

"Art.2" - Para os eÍertos desta lea. é considerado.
I - Artista, o profissional que cria, interpreta ou executa obra de
caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou
divulgaçáo pública, através de meios de comunicação de massa
ou em locais onde se realizam espetáculos de diversáo pública,"

Assim. o proÍissional, no caso em tela: Banda Aviôes do Forró - banda que canta
cançÕes para todas as idades - Forró, Arrocha e outros - também ê aÍtista Em que pese o fato
dessa Lei ser de 1978, onde só eram reconhecidos como artistas Diretor de Teatrc, Coreógrafo.
Professor de Arte Dramática, ou outros cursos semelhantes, ou profissionars de 2" Grau de Ator,
Contra-regra, Cenotécnico, Sonoplasta, ou outras semelhantes (ex vi do art 7o), ainda assim, no
anciso lll do mesmo artigo, de forma bastante vaga, reconheceu, também, como profissional
artÍstico outÍas categoÍias, conquanto possuíssem atestado de capacjtação profissional fornecido
pelo Sindicato representativo das categorias profissionais. Entretanto, a Lei de Licitaçóes e
Contratos ampliando essa exegese, em sua redaçáo estabeleceu a contrataÇáo de profissional
de qLtalqucr setor adístico . enquadrando-se. desta forma os cantores de Íorró

Ademars a Banda Avrôes do Forró é cornposta por profrssronais respeitados e
reconhecrdos por diversos segÍrentos da música já tendo realizado diversas obras com excelente
acertaÇão pú blica.

Que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo - A contrataçáo se
dará através de empresário exclusivo para a tealizaçeo_ desse espetáculo qual sela a

empresa AVIOES DO FORRO GRAVAÇOES E EDIÇOES MUSICAIS LTDA, CNPJ:
07.940.525/000'l -56, consoante declaraçÕes ou cartas apresentadas. Adenrais. como o
produto da contratação se concretiza num objeto material (realizaçào de shows), ostâ
Prefertura irá obtê-lo como resultado direto do contrato. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
nos ensina que 'náo há nenhuma exígência sobre o meio de demo strar a exclusividade
sendo aceita normalmente a declaração feita pelo próprio aftisla de que determinada

I in Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem LicitaÇão. Brasília
J u ríd ica @+-
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pessoa é seu agente exclusivo" 2. Dessa Íorma. dispensamos maiores cornentários a

respeito, ante a clareza cristalina da contrataçào
Que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública
- A Banda AviÕes do Forró, é reconhecida Nacronalmente. Novamente Jorge Ulisses
Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"Já foi questionado, em seminário promovido pelo Centro
Brasileiro para Formação PolÍtica, se o Íato notório da
consagraçáo pela opinião pública necessita ser demonstrado nos
autos. É óbvio que não se pretende que o agente faça juntar
centenas de recortes de jornais, por exemplo. sobre o artista, mas
que indique sucintamente por que se convenceu do atendimento
desse requisito para promover a contratação direta, como citar o
número de discos gravados, de obras de arte mportantes,
referência a dois ou três famosos eventos " '

l\4arçal Justen Filho, também nesse senttdo

"A exigência da consagraçáo perante a critica ou a opiniào pública
destina-se a evitar comparaçÕes arbitrár as A Lei admite a
possibilidade de contraposiÇão entre a opinião da crittca
especializada e a opinião pública. Basta uma das duas hipóteses
paÍa aulotizat a conkataçâo Em qualquer caso, o dispositivo deve
ser interpretado de modo coerente com a natureza do interesse
público " I

Nesse sentido, todas essas recomendaçoes foram devidamente cumpridas

Devemos, ainda, encarar a questão da pretendada contratação em dois pontos
básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse públ1co e visar à realização
do bem comum. E, assim, podemos constatar hialinamente. que ambos se fazem presentes no
obleto da contratação, pois o fim ao qual se destina a contratação, qual sela a realrzaçáo de um
show dessa magnitude, com um artista desse quilate, em comemoração às tradicionais
íest vrdada's de emancrpaçáo po itrca de Areta Branca possui emlnentemeôte. tnteresse público
hala vrsta que a manutenÇáo de tal evento implrca drretamente na continuidade e forlalecimento cja
hrstória cultural do [4unicípio, que por sua vez destaca-se no cenáno estadual na realizaçào da
festividade em comento, certamente a mais importante no cenário do calendário cultural municipal,
oferecendo-a como um presente aos munícipes, no intuito de enriquecer e Íortalecer suas raízes
culturais além de atrair turistas de eventos, e propiciando a divulgação da rmagem da cidade e
suas potencialidades tuÍísticas, indubitavelmente, são, eminentemente, de interesse público e,
ainda, visam à realização do bem comum, através do encontro e confratern ização da população
em data tão significativa, e essa melhoria se refletirá na sociedade através do potencial
desenvolvimento do turismo durante o peÍíodo festivo, para aqueles que aqui vivern e que aqui
visitam bem como o estímulo ao comércio local, mediante a comercializaçáo realizada no período,
gerando recursos para o Município e atuando como fonte geradora de emprego e renda para a
populaçáo

Outrossim, é do conhecimento de todos os munícipes, que a aiudida festividade faz
parte do calendário cultural do [,4unicipio de Areia Branca, o que nos impulsionou a dar
contin uidade a esse evento

cit
cit
crt
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Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, poí excelência, esclarece-nos

l\4arçal Justen Frlho com lapadarclareza assere

"Portanto, somente quando se fizer necess;rria a contrataçáo de
profissionais para desenvolvimento de ativrdades de satisfaçáo do
interesse público e que se poderá apiicar o drspositivo "

E nesse diapasão, complementa

;â,."x':lli::: Ji:''':,,J;::;:"'. Jí,":',J'.ií:s:: *:"iil,':
impossível verificar-se identidade de atuaçôes " 6

Vencidos os requisitos necessários para uma contrataÇáo direta nos moldes do art.
25, lll da Lei no 8 666/93, vejamos, agora, as condiçÕes formais para a composiçâo do processo
de rnexiglbilidade de licitação.

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha da Banda. por
consequência. representada pela empresa AVIOES DO FORRO GRAVAÇOES E EOIÇÕES
MUSICAIS LTDA, CNPJ: 07.940.525/0001-56, náo foi contrngencial Prendc se ao Íato de que ela
enquadrarr se perfeitamente nos drsposltrvos enumerados na Lei de L,.rtaÇôes e Contratos,
consoaÍ)1c c la exaustrvamenle derfonstrado aclma como condtlto sine tlt!a nan ,.. contrataçãa.
d reta Cabe arnda. rerterar que o serviço a ser executado é srngular nao permrtindo assim
comparaçôes, por ser também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissional,
pois, como bem obtempera o ProÍ. Jorge Ulisses, "lodo profissíonal é stngular. poslo q./e esse
atributo é próprio da natureza humana'l sendo que o proÍissronal a ser contratado possue
experiência nesse campo, além da exclusividade com a empresa suso aludrda

2 - Justificativa do preço - Conforme se pode constatar através da conÍrontaçáo
dos valores cobrados anterioímente, ainda que individualizado o seíviço, e da proposta
apresentada pela empresa AVIoES Do FORRÓ GRAVAÇÔES E EolÇÕES MUSlcAls LTDA
para esse show, verifica-se facilmente seÍ este compatível com os praticados no mercado O
eminente Prof Jorge Ulisses, em nota de rodapé, informa-nos que "líessc ponla, parece que a

melhor regra não é buscar o preço de'mercado', mas observar quanto o mesmo adista cobra pelo
espetácLtlo equivalente de outros órgãos da Administração Pública. Regra que se caaduna com o
ad 15 V. da Lei no 8 666/93 " 7

Outro ponto que náo se pode deixar de destacar é a condiçâo de pagamento. Neste
sentido velamos o que reza o art 40 XIV d, da Lei 8 666/931

" Ob. cit.
o /n -lusten Filho, Marçal
Dialética.
7 ob. cit.

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos

4

"Pode a Administração necessitar promover a contratação direta,
hipótese restrita, ditada pelo interesse públrco
Nesse caso, não deve ser olvidado que a individuaiidade da
produçáo artística acarreta, em regra, a inviâbilidade de
competição. E justamente a ausência de paràmetros que assegura
a criatividade humana " 5
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Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em
série anual, o nome da repartiÇáo anteressada e de seu setor, a
modalidade, o regime de execuçáo e o tipo da licitaçáo, a mençào
de que será regida por esta Lei, o locai dia e hora para
recebimento da documentação e píoposta, bem como para tnícro
da abertura dos envelopes. e indicarár obrigaloria mente. o
seguinte [. ]
XIV - condiçÕes de pagamento, prevendo: I l

d) compensaÇÕes Íinanceiras e penalizaÇôes, por eventuais
atrasos, e descontos, por eventuais antecipaÇôes de pagamentos

Nesse sentir, apesar de os artigos 62 e seguintes da lei no 4 320/64 disctplinarem o
passo a passo pa.a Íealizaçào do pagamento, o art. 40, XlV, d da lei no 8.666/93 estabelece uma
possibilidade excepcional de adiantamento do pagamento."

E de acordo com a Decisão TC N" 1975, Processo TC no 000'199/2017. em resposta
à consulta promovida pelo município de ltabaiana na 1a Sessão Extraordinária do Pieno de 14 de
tunho de 2017, decidiu que:

'ESCLAREÇA-SE ao Consulente que é possível a antecipaÇão de
pagamentos efetuados pela Administraçáo Pública, de forma
excepcronal, para contrataÇÕes de artistas consagrados a que
alude o art 25, lll. da Lei n 8 666/9ll desde que haja a

revisrbilidade no edital e con ou nos instru mentos que
forma zam a contrataÇáo direta medrante oíereclmento de
[rdsBCIrsaVeis ,qarantias ou cautelas. eÍolrvas e rdôneas. com
clara ind ica ão ue esta seria a única Íorma de viabr izar a
referida contrataÇâo para que não se constitua ndiscriminado
privilegro contratual em favor de determinado segmento
empresarial, devendo o qestor avaliar e iustr! car a necessidade=
oportunidade, as reqras de mercado e a vant em ata a
Admjnistracão em antecipar dito paqamento e até que oercentual
antecipar, tudo isso sob o iulqo da sua discricronariedade e
responsa b ilidade pessoal" Aprovado por unanimidade. (sem
destaques no original)

IMais adiante. esta egrégia coÍte sedimentou esse entendimento através do Oficio
Circular nu 0312017lGPlDlf EC. publicado em 2111112017

Destacando-se que o pagamento antecipado em uma parcela correspondente a 50%
do valor global da píoposta é exigência do artista, visto que os custos de transporte hospedagem
e outÍos serviços ineíentes, conforme Resoluçáo TC n" 29812016 estáo à custa da contratada

Reponta extreme de dúvidas, portanto. que a situaçáo que se nos apresentai
conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é. tipicamente ie lnextgibilidade de
LicitaÇáo

Por flm. drante da fundamentaçào Íático-JUrid ica. e

Considerando a tradicional festividade de emancipaÇão politrca deste t\4unicípio
conhecida em todo o estado;

Considerando a necessidade de se comemorar evento tão especial, já enraizado na
cultura desta localidade,

5
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Cansderando que a realização dos shows para a comemoraÇào desse evento ó algo
de suma rmportância,

Considerando que o lvlunicípio de Areia Branca náo pode deixar de participar,
ativamente, das comemoraçÕes alusivas a tal evento

Considerando, que a realização de tal evento sempre foi de responsabilidade deste
munrcipro,

Considerando, ainda, que a realizaçáo do evento, é de interesse público, pois
fomenta a manutençáo da cultura bem como o turismo e comércio local;

Considerando, por fim, que a banda musical constante da proposta de preço, como é
do conhecimento de todos, integra modalidade de grupo popular, cujo estilo é diverso.
lndu bitavelmente. este requisito dispensa maiores comentários, pois, pelo que toda humanidade é
sabedora de que 'música é arte", pouco importando a sua espécie, desde que respeitados a moral
e os bons costumes.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor total R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta
mil reais) sendo que as despesas decorrentes para contÍaçáo serão por conta Ca seguinte
classrfrcação orçamentária.

Cód. Unid.
Orçamentária i

--.rf-lL t-,99 i

Projeto/
Atividade

Fonte de
Recursos

loolr ggr

Natu Íezal
Des SA

2035 3390.39 00

Finalmente, porém não menos lmportante, ex posislls, opino pela contratação direta
dos _serviÇos do pÍofissional artísticos - Banda Avioes do Forró, por intermédio da empresa
AVIOES DO FORRO GRAVAçOES E EDIÇOES MUSICAIS LTDA, CNPJ: 07.940.525/0001-56,
sem o precedente Processo Licitatóíio, ex vl do art. 25, lll, clc art. 26, parágrafo úntco ll e lll,
todos da Lei no 8 666/93, em sua atual redação

Ao Excelentissrmo Senhor Preferto, para apreciaÇáo e posterior ratiÍicaçâo desta
Justificatrva que dá espeque ao Processo de lnexigibilidade de Licitação. após c que devera
ser publicada na imprensa oficial, como condiçáo de eficácia, em obediêncta ao caput do artigo 26
da mesma norma juridrca susoaludida

Arera Branca/SE 29 de outubro de 2018

'- 21r 4C

Ratifico a presente Justificativa el
por conseguinte, aprovo o
p roced i me nto. P u b I iq ue-se.

eI
4d riior fumut

NDRELINO NUNES SANT
Prefeito lvlu n icipa I
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